
 

ESTADO DO MARANHÃO 

CAMARA MUNlCIPAL DE IMPERATRIZ 

LEI N2 5 97 /90 

RECOl\THECE cor.m DE 'UTILIDADE P1'

BLI CA O CLUBE DE r.JÃES DO BAIRRO 

BEIRA RIO E DÁ OUTRAS PROVIDtN

CIAS. 

Art. 1 2) - Fica reconhecido como de Utilidade PÚblica o Clu

be de Mães do :Bairro :Beir a Rio , com sede à Rua Ni 

terÓi n º 1 70, no mesmo bairro e 

12080255/0001-90 . 

CGC n!'l 

Art . 2Q) - Est a Lei entrará em vigor na data de sua publica

çao, revogadas as disposi ções em contrário. 

GABINETE DA PRESID:&-TCIA DA CJ~iARA :MUNICIPAL DE IM 

PERATRIZ, ESTADO 00 MARANHÃO, aos 12 d.ias do mês de dezembro 

de 1.990. 
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